
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo nO48000.000689/2014-11

CONTRATO N°24/2014-MME

CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE
CONTEúDos NOTICIOSOS EM GERAL E EM
TEMPO REAL ON-LINE, QUE CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA E A AGÊNCIA ESTADO
LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.O
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF,
neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor
SÉRGIO LUIZ BARBOSA, portador da Carteira de Identidade n° 2.517.199 - SSP/DF e CPF nO
462.823.946-00, com fundamento no artigo 45, inciso VII do Regimento Interno da Secretaria
Executiva/MME aprovado pela Portaria GMlMME nO 89, de 27.02.2014, publicada no diário
Oficial da União de 28 de fevereiro de 2014, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AGÊNCIA ESTADO LTDA, inscrita no CNPJ n°
62.652.961/0001-38, estabelecida na Avenida Professor Celestino Bourroul nO68, Bairro do Limão,
São Paulo - SP, CEP: 02.710-000, aqui representada por seus Procuradores, LEANDRO
MAGALHÃES MARTINS, portador da Cédula de Identidade tipo RG n° 24.251.110-7 SSP/SP e
do CPF n° 135.463.798-45 e RONALDO TELES PILA, portador da Cédula de Identidade n°
22.477.898-5 SSP/SP e do CPF 183.378.698-01, têm entre si ajustado o presente Contrato, de
licenciamento de conteúdo noticioso em geral, em tempo real on-line, de informações e notícias
pela Inexigibilidade de Licitação n° 02/2014 - MME, com fundamento no caput do artigo 25 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas pelas Leis nOs8.666, de 06 de
julho de 1994, reeditada em 06/07/94, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9.854 de 27 de outubro de
1999, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o licenciamento, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, de
conteúdos noticiosos, consistente em informações jornalísticas (notícias) e informações políticas, financeiras
e econômicas em tempo real para acesso à cobertura jornalística qualificada, em nível nacional e
internacional, acerca dos principais acontecimentos políticos, econômicos e empresariais, mercado de ações,
além de indicadores econômicos, de inflação e do cenário internacional, doravante denominados
simplesmente de "Conteúdos", por meio de 05 (cinco) pontos de acesso do software "AE Broadcast" de
titularidade da CONTRATADA, assim disposto(s): 03 (três) pontos para o Pacote de Conteúdos "AE
Broadcast News" com distribuição interna através de rede local sendo um no Gabinete do Ministro e dois
para Secretaria Executiva e 02 (dois) pontos para o Pacote de Conteúdos "AE Broadcast Análises", para a
Assessoria de Comunicação Social.

SubcláusuIa Única - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acrescImos ou supressões de
quantitativos que se fizerem necessários, a critério do CONTRATANTE, até o limite de 25% do valor total
do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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a) Propostas da CONTRATADA, de 16/07/2014, com os documentos que acompanham;

b) Correspondências trocadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, bem assim demais elementos
e instruções contidas no processo em referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os Conteúdos definidos no objeto deste Instrumento serão licenciados no regime de empreitada por preço
global, em conformidade com o estabelecido no artigo 10, inciso n, alínea "a", da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE INSTALAÇÃO E CONTEÚDOS DOS PONTOS

Valor
Conteúdos Unitário Qtde Localde Instalação ValorTotal ValorTotal

(Pacote) Mensal Anual

GABINETE SECRETARIA ASCOMMINISTRO EXECUTIVA
R$ R$ R$ R$ R$ R$

AE Broadcast News 1.050,00 3 1.050,00 2.100,00 3.150,00 37.800,00
AE BroadcastAnálises 1.750,00 2 1.750,00 1.750,00 3.500,00 42.000,00

TOTAL 5 6.650,00 79.800,00

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações especificas da CONTRATADA:

a) Atender as solicitações dos Conteúdos, objeto deste Contrato, de acordo com observância das normas
técnicas e legais aplicáveis e segundo as instruções e recomendações recebidas do Contratante, através
da Assessoria de Comunicação Social;

b) Manter o sistema de informação atualizado permanentemente;

c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratante;

d) Atualizar as informações quando elas apresentarem padrões de qualidade inferiores aos definidos, sem
ônus adicionais para o Contratante;

e) Responder por quaisquer danos causados por seus empregados ou prepostos, à Administração, aos
servidores ou a terceiros, quando em execução do objeto contratado;

f) Manter Central de Atendimento, através de telefone para suporte, dúvidas e esclarecimentos sobre o uso
do software aplicado;

g) Designar prontamente técnico para atendimento ou suporte;

h) Disponibilizar para os Conteúdos a serem licenciados ao Contratante, instalações, equipamentos,
programas materiais e pessoais necessários à sua execução;

i) Licenciar os Conteúdos rigorosamente dentro dos padrões de qualidade estabelecidos;

j) Arcar com todas as despesas relativas ao pagamento de salários, de encargos e obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, inclusive com acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outros
em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer tipo de responsabilidade solidária ou
subsidiária do Contratante.

k)



1) Comprometer-se a não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, objeto
desta contratação, sem prévia autorização do Contratante.

m) Não subcontratar outras empresas para executar o objeto desta Contratação, salvo com expressa
autorização do Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Orientar, acompanhar, controlar e supervisionar o licenciamento dos Conteúdos deste Contrato;

b) Fornecer à Contratada todas as informações, instruções e orientações técnicas necessárias à execução do
Contrato;

c) Efetuar, nos prazos estabelecidos, os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA, desde
que aprovadas;

d) Disponibilizar em suas dependências equipamentos compatíveis para o acesso e recepção dos
Conteúdos;

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados no licenciamento dos
Conteúdos;

f) Guardar sigilo e não fazer uso das informações, tais como endereços e dados dos usuários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Toda a execução do Contrato pela CONTRATADA será acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE, especialmente designado, que anotará em registro todas as ocorrências relacionadas à
execução do objeto contratual.

SubcIáusula Única - Sem prejuízo de outras atribuições inerentes à função, a fiscalização do
CONTRATANTE poderá:

a) Sustar qualquer Conteúdo que não esteja sendo executado de acordo com a metodologia e normas
técnicas específicas, ou com as instruções transmitidas pelo CONTRATANTE, ou, ainda, que atente
contra a segurança de bens públicos ou de pessoas;

b) Recusar Conteúdos licenciados em desacordo com as normas técnicas, as instruções específicas e as
disposições deste Contrato;

c) Sugerir aplicação de sanções à CONTRATADA, por inobservância das normas técnicas e legais e das
disposições deste Contrato;

d) Sobrestar o encaminhamento de faturas da CONTRATADA, relativas aos Conteúdos que tenham sido
recusados por incorretos, fixando prazo para que sejam feitas as correções necessárias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Primeira SubcIáusula - O pagamento será efetuado mensalmente por meio de Ordem Bancária, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa devidamente atestadas pelo Setor competente do
CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal/Fatura e aceite da
fiscalização, observado o disposto na Lei n24.320/64.

Segunda SubcIáusula - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de
pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta. Para efeito da
contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for impugnada, por escrito, até
o 52 (quinto) dia útil da sua apresentação.

Terceira SubcIáusula - O pagamento referido nesta Cláusula será efetuado pelo CONTRATANTE
mediante depósito na conta corrente da CONTRATADA sob o nO4334-6, Agência n° 3221-2, Banco do
Brasil S/A, contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente atestada pelo
Setor competente do CONTRATANTE, no prazo referido na Primeira Subcláusula.



Quarta Subcláusula - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto a Fazenda
Nacional, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS e as Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja situação será confinnada mediante
consulta on-line no SICAF.

Quinta Subcláusula - A CONTRATADA não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes da Nota de
Empenho a ser emitida, sendo-lhe pennitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento,
mediante prévia anuência do CONTRATANTE, não se admitindo, porém, cobrança por intennédio de
terceiros, sob pena de multa e rescisão contratual.

Sexta Subcláusula - Enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidades aplicadas ou inadimplência contratual, não será efetuado o pagamento relativo aos valores em
discussão.

Sétima Subcláusula - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do
Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas nesta contratação.

Oitava Subcláusula - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado a variação do lGP/D1 entre a data do
adimplemento da obrigação e da exigibilidade do pagamento, nos tennos Artigo 7° do Decreto nO1.110, de3
13.04.1994.

Nona Subcláusula - A compensação financeira de que trata a Subcláusula anterior será incluída no
pagamento realizado à CONTRATADA.

Décima Subcláusula - Do pagamento devido à CONTRATADA, o CONTRATANTE descontará:

a) As importâncias das multas porventura aplicadas em função deste Contrato, quando não tiverem sido
recolhidas espontaneamente;

b) Quaisquer outros débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, independentemente de
origem ou natureza.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

OS preços previstos para o licenciamento dos Conteúdos objeto desta contratação serão reajustados
anualmente, decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, de acordo com a lei vigente,
em especial o Decreto nO 1.054, de 7 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto n° 1.110, de 10 de
abril de 1994, a lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, a lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou em
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação de
Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), publicado pela Revista Conjuntura Econômica da
Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, utilizando-
se da seguinte fórmula:

R = V I -lo ,onde:
lo

R - Valor do reajuste procurado;
V - Valor contratual do fornecimento, obra ou serviço a ser reqjustado;
lo - Índice inicial (refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega da

proposta da licitação);
I - Índice relativo à data do reajuste

Subcláusula Única - Quando do reajuste pretendido a Contratada deverá fonnalizar junto ao Contratante,
devendo o reqjuste ser instruído com elementos que ampare legalmente a alteração do valor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS PREÇOS



CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja
obrigada pela legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais, comunicando formalmente à
CONTRATADA os respectivos valores e datas de recolhimento.

Segunda SubcIáusula - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA acresceu
indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e
emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre o licenciamento dos Conteúdos contratado, tais
valores serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços praticados e reembolso ao
CONTRA TANTE dos valores porventura pagos a CONTRATADA, atualizados monetariamente pelo
IGPIDI.

Terceira SubcIáusula - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorrida após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

CLÁUSULA nÉCIMA PRIMEIRA-DO VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Primeira Subcláusula - Pela prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira deste Contrato a
CONTRATADA receberá o pagamento mensal de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais),
com base nos preços indicados em sua proposta.

Segunda Subcláusula - Considerando o preço mensal da proposta e o prazo de vigência do presente
Instrumento, o valor estimado deste Contrato é de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais).

Terceira SubcIáusula - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos atribuidos
ao MME no Orçamento Geral da União para o exercício de 2014 e subsequente, sob a seguinte classificação:
Programa de Trabalho 25.122.2119.2000.0001, Elemento de despesa 339039, UGR: 320016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a
critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no art. 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.Primeira SubcIáusula - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido;

b) Multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do Contrato, em caso de atraso de até
01 (uma) hora, no recebimento dos Conteúdos;

c) Multa moratória diária de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato, em caso de
atraso no recebimento dos Conteúdos, de até 02 (dois) dias;

d) Multa diária de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, em caso de atraso no recebimento dos
Conteúdos, acima de 02 (dois) dias, com base no artigo 86, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 30%
(trinta por cento);

e) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, ou ressarcimento do custo
de contratação para o licenciamento dos Conteúdos, quando o MME tiver de realizar nova
contratação para suprir a falha por parte da Contratada;

f) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o MME, por
prazo de até 02 (dois) anos;

g)



MME, depois de ressarcido dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
no item anterior.

Segunda Subcláusula - Quando o atraso no licenciamento dos Conteúdos ultrapassar 10 (dez) dias
consecutivos, o CONTRATANTE poderá declarar rescindido, de pleno direito, o presente Contrato, sem
prejuízo da multa prevista nas letras "b" "c" e "d" desta Cláusula, ressalvados os casos de força maior,
devidamente comprovados, responsabilizando a pelos prejuízos decorrentes da rescisão, assegurando-lhe o
contraditório e a ampla defesa.

Terceira Subcláusula - O(s) valor(es) da(s) multa(s) deverá(ão) ser recolhido(s) em conta específica,
indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias
úteís, a partir de sua intimação por oficio, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no
mesmo índice aplicável aos créditos da União.

Quarta Subcláusula - As sanções administrativas previstas neste Contrato são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis,
garantida a prévia defesa.

Quinta Subcláusula - No caso de aplicação de multa em casos não previstos nas letras acima, será
observado percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA:

a) recusar-se a licenciar os Conteúdos ora contratados sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

b) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem a concordância expressa do
CONTRATANTE;

d) desatender às determinações da fiscalização;

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

1) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência ou imperícia, dolo ou má-fé,
venha a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, independente da obrigação da CONTRATADA em
reparar os danos causados;

g) negociar com terceiros as faturas emitidas contra o CONTRATANTE.

Sexta Subcláusula - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir
comunicado por escrito pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, após o regular processo administrativo.

Sétima Subcláusula - As multas aplicadas poderão ser descontadas do pagamento devido à
CONTRATADA, inclusive da garantia, podendo ser recolhidas diretamente à conta do CONTRATANTE,
ou, se for o caso, cobradas judicialmente.

Oitava Subcláusula - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior,
devidamente comprovado, a critério do CONTRATANTE.

Nona Subcláusula - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data de recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Primeira Subcláusula - O presente Contrato poderá vir a ser rescindido a qualquer tempo, por quaisquer
das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência por inadimplemento das
condições, ajustadas total ou parcialmente.

Segunda Subcláusula - O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE,
nos casos previstos no art. 78, incisos de I a XVII e parágrafo único da Lei nQ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO ADMINISTRATV A
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A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no
artigo 77, da Lei n° 8.666/93.



.'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União, nos
termos do Parágrafo Unico do Artigo 61 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes contratantes deverão mencionar o número deste Contrato
e o assunto específico da correspondência.

Primeira SubcIáusula - As comunicações feitas ao Contratante deverão ser endereçadas à Coordenação
Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios,
Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 2032.5370, Fax (61) 2032.595l.

Segunda SubcIáusula - As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à Avenida Professor
Celestino Bourroul na 68, Bairro do Limão, São Paulo - SP, CEP: 02.710-000, Telefone: (61) 3426-
7880/7871, Cel. (61) 9100.4268, Fax: 3426-7882.

Terceira SubcIáusula - Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito
Federal.

Brasília, 23 de julho de 2014
Pelo Contratante:

~~
LEANDRO;MAGALHÃES MARTINS

Procurador

Pela Contratada:

Testemunhas:

Ru,te 'Hl~~'?=~~
Nome: u-a.-,.......=- ~&v,
CPF: !.U ..goq. "3"5~-6J..j

Por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes
citados firmam o presente Contrato em 02 (duas) v' igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.
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N" 142. segunda-feira, 28 dcjulho de 2014 Diário Oficial da União. Seção 3 lSSN /677-7069 109

tuado ú Rua Acrc. 10114.Bairro Siqucira Campos. CEI' 490720-()1O.
Aracaju/SE. duwnte o horúrio de R:30 :h 11:00 e 14:00 :h 16:30. para
vista do mesmo

Contrato 06l2lJ14 - Objetivo: ComulJic:lI;ão para defesa pré-

7r~;~:a~;I{:I~~~;~~~r~~re~,~)~I~I~~el~<-(~~SC~~e~~;,~~~~'l~~~ ~~1~
encontra-se em lugilr incel10 e não sabido: Valor Globnl:

R$52.395.44 ícinquenta e (lois mil, trezcntos e novcmn e cinco rcais
e quarenta c quatro centavos): Data da nssinatura: 05i05/2014: Vi-
gência: 19/0212014 (I IX/CJX/2014: Conta On,:amcnt:",ria.
70B01.l2403.020001: Origcm: TI' 11/20J3.

I'cl0 presentc instnllnento fica V. S". nutificado de que dis-
piie de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir do din útil seguintc ao
do recebimcnto dcsta. para apresentar por escrito sua dcfcsa com
rela;::10 :'1 nàn apresenta;:i10 do documento fiscal referente fi primeira
llledi;:ão da Hcforma da A(' itaporanga d'Ajuda, IJO v:llor de R$
4.211.01 (quatro mil. duzentos e onzc renis c um ccntnvo). eonforme
foi solici[lldo através de e-mail no dia 19105/2014

h\(l posto. [nl filto deixa elaro que a eláusul:1 2.3. descritn a
scguir, foi illobsClyada pcla prcsente contratada

"Emi[ir documento fiscal das ctapns efetivamente ,;olleluidas.
discriminando no corpo dcsse periodo a quc se refcre o scrviço/cta~
Ila/I)arcdn. o local da presta;:50 do serviço, o númcro e o objeto deste
Cuntm[o." .

Rcssaltamos quc o n:l0 cumprimento das obriga;:õcs defi-
nidas cm dbposi;:ão ,;nn[mtUlIl enscja li aplicação dc penalidade.
Ilrevistn no subitem R.1.2.2. alinea "n":

"ocorrência de quaisquer outros tipos de des,;umprimentos
nl11tmtuais não abrangidos no subitem antelior: 0.05% (zero vírguln
zcro por ccnto) du valor global atunli7.ado dcstc Instrumento para
enda cvento."

('om base no subitelll retro transerito o valor previslo pam a
pcnalidadc dc multa ê tI.: R$ 2(,.20 (vinte e seis reais c vintc ccn-
tnvos). confonue memória dc d1culo abaixo'

0.05'}';, x R$ 52.395.44 x 1 = R$ 26.20
Na oportunidadc. informamos cSlar :1 uisl1osi;:ão dc VS.' (lU

de seu prt'curador legalmcntc constituído, por instrumento de pm-
cUrlu;à(I. o proccsso administrativo, na Ucrência dc Engenharia. si-
llIauo ô Rua Acrc. lOK4. Bairro Siqucira Campos. CEI' 490nO-Ol0.
AracnjuJSE. durante o h(lnhio dc X:30 ÚS11:00 c 14:00 {IS 16:30. para
vista do mesmn

Na aUsência da nprcsentaçi10 de dcfcsa prévia ou de razõcs
que justifiqucm a irregularidade comctida. scn.l dado pwsseguimento
ao pn>ces~o ndministrativo dc aplica;:i1o da penalidade.

Contrato OX/2014 - Objetiw,: Con1l1nica;:i1opara defesa pré-
via; Contmtnntc: Empresa Brasileira de Correios e Tc1égrafos: Con-
tratada: COT1NGUlBA CONSTRU(ÜES E SERV1~'OS LTDA ME -
cncontra-sc cm lugar inceno e n;10 sabidu: Valor Global.

R$34.244,56 (trinta e quntro mil, duzentos c quarcnta c quatro reais e
einquenta e seis centnl'os): Datn da assinatura: 05105/2014: Vigência:
IY/02/2014 a lX/OX/2()14:Conta OrçamcntÚfia: 70B01.12403.020001:
Origem: TI' 11/2013.

Pelo prcscnte instrumento fka V. S". notifkado de que dis-
põe de 5 (,;ineo) dias úteis. contados a panir do dia útil seguintc ao
do recebimcnto desla. para aprcsentar por escrito sua defesa ,;om
rcla;:fio il llào apresenta;::10 Jo documcnto fiscal refcrcntc à primcira
mediçào da Heforma da AC Ria,;h:1n do Dantas, no valor dc R$
5.570.59 (cinco mil. quinhentos e sctcnta reais e einquenta e novc
centavos), conforme foi solicitado através de e-milil no dia
09/05/2014.

Isto posto. tal fato deixa claro que a chíusula 2.3. descrita a
scguir. foi inol1servad:1 pcla presente cOlltmlad:1.

"Emitir documcnto fi~cal das etapas cfctivamente l'tlllduídas.
disniminando no corpo desse pcrind~l a quc se rcfere n serviço/cta-
palp:Jrcela. o lo,;al da prestnç:1{, do serviço. n númcro c o objcto deste
CO\ltmto."

Rcssaltamos que o n:10 ,;umprimento das obriga;:iics dcfi-
nidas cm disposi;:iio enntrahHlI enscja a aplica;:iio dc penalidnde.
previstn no suhitcm X.I.2.2. alínea "a":

"o,;onêncin de ~I\l(lis4UCroutros tipos de dcscumprimcntos
contratlHlis n:10 abrangidos no subi tem nntcl'ior: 0.05% (zero virgnla
<,:cropor l.cnt\ll do V(tiOl'global lItualizmlo lkste Inslrumento para
cnda evento."

Com buse no subitcm rctro tmnscl;to o valor previsto para a
pennli~ladc de multa é de H$ 17.12 (dczessetc reais c doze centavos),
conforme memúria de cálculo abaixo:

0.05";., x H$ 34.244,56 x I = R$ 17,12
Na oportunidade. infonlmmos cst:lI' {Idisposi;:ilo dc V.S" ou

de seu procurndor legalmente constituido. por instrumentn dc pro-
cura;:iln. o processo mlministrnlÍvo. n:l Gerência de Engenharia, si-
tuado:l Rua Anc. 10R4. Bairro Siqueira Campos. CEI' 490720-010,
Arncaju/SE. dunmte o horúrio de R:30 às 11:[)() e 14:00 às 1(,:30. para
vista do mesmo

Na ausência da apn..-scntn;:i1ode dcfes:! prévia ou dc nJzões
que justifiquem a irregularidade cometida, scrá dado prosseguimentn
ao pTllcesso mlministrativo dc aplica;:i10 da penalidade.

Contrato 0912014 - Objetivo: ('Ol11unica;:ilo para defcsa pré-
via: ('llnlmtnnte: Empresa Bmsilcira pe Corrcios c Telégrafos: ('011-
tr:nada: COTINGUIBA CONSTHU~'OES E SERV1~'OS LTDA ME-
cncontra-se em lugar incerto c nilo sabido: Vak'r Global:

R.$4H.5J4.6X (quarenta e oito mil, quinhentos e trinta c quatro reais e
scsscnta c oito ccntavos): Data da assin:ltuw: 05/0512014: Vigência:
lW02/2014 li lRIOX/2014: Cun[a Or;:ament{tria: 70BOI.12403.020001:
Origem: TI' 11/2()13

Pclo presente instrumento fi,;a V. 5". notificado de que dis-
püe dc 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao
do nxebinwnto destn, para aprcsentar por es,;rito sua defesa ';0111
rela;:ào II nfio apresenla;:ão do documcnto fiscal referente :i prirncira
mediç,'io da Refonna da AC 5;111,10Dias, no valor de R$ 4.647,55
(quntro mil. sciscentos c quarenta e sete reais e ,;inquenta e cinco
,;entnvus). conforme foi solieitado ntravés de c-mnil no dia
09/05/2014.

Isto posto. tal fato deiICaclaro que a elf1usula 2.3. descrita a
seguir, foi inobservada pela prcsentc eoatratada.

"Emitir doeumcnto fiscal das etapas efetivamente ,;oneluidns.
discriminando no corpo desse período a que se refere o servi;:o/eta-
pa/parcela, o local da prestação do scrvi;:o, {)número c o objcto deste
Contra[o,"

RessaltmllOs que o llilo cumprimento das (lbriga~.ões defi-
nidas cm disposi;::10 contmtunl ensejn a aplicação de penalidade,
prevista no subitem X,I.2.2. nlinea "a":

"ocon-êncin de quaisquer outros tipos de dcs,;umprimelltos
,;ontrntuais nilo abrangidos no subitcm anterior: 0.05% (zero vírgula
zero por ,;entu) do valor global atualizado deste Instrumento para
eada evento."

Com base no subitcm retro transcrito o valor previsto pam a
pcnalidade de multa é de R$ 24,27 (vinte e quatro rcais e vinte e sete
eentavos). conforme memória de eákulo abaixo:

0,05% x H$ 4X.534.6X x 1 = R$ 24,27
Na oportunidade. informamos eS[:lr a disposição de V.S" ou

de seu proeurador Icgahnente constituído. por instrumento de pro-
curaçl10. o proeesso administmtivo, na Gerênda de Engcnharia. si-
tuado :l. Rua Acre, 10M. Bairro Siqucira Campos, CEP "90720-010,
Aracaju/SE, durant,; o homrio de 8:30 às 11:00 c 14:00 lis 16:30, pnrn
vista do mesmo.

Nn ausência da aprcsentaçào de defesa prévia ou de razões
que justifiquem a irrcgulMidade eometida. sem dado prosseguimento
ao processo administrativo de apli,;ação da penalidade.

F/\Bl0 DOS SANTOS H.•\RRETO
(kn.'ll!C de Engcnhari:l

SECRETARIA DE SERViÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARrAMEN1D DE OUTORGA DE SERViÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

••~X:TRAro DE CONTRATO

PARTES: Uniilo e Sobral & Mayrink LIda.
ESPÉCIE: ContHlto de Adcsuo de Permiss:10 outorgada por meio da
l'ol1aria n" (,37. de 21 dc setcmbro de 200(,. publicada no Diário
Oficial da União do dia 2R d~ setembro de 200(,.
OBJETO: Execu;:i1o do Serviço de Hadiodifusilo Sonora cm Fre-
quêll,;ia Modulndll. na loenlidadc de Pauliecia. Estado de São "llU-
lo.
VIGÊNCIA: O eontrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na datn de l1ublica;:ilo destc cxtrato no Diário Oficial da
Uni;"io.
DATA E ASSINATUHA: 21 de julho de 2014. Paulo Bcrnardo Silva
- Ministro dc Estado dllS Comunicações. e José Lúcio Basilio da Silva
- Procurador da empresa Sobml & Mayrink LIda.

TELECOMUNICAÇÔES BRASILEIRAS S/A
CNI'.I/MF 00.336.701/0001.04

NIHE 5330000223/1

EXTRATO UI-: TERMO ,\UITI\'O

Ter,;eiro Termo Aditivo ao Cootmto n". 77/201212600-TB
Contratada: CIDADE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESI'ECIA~
UZADA LTDA
CN1'J: 2(,.414.755/0()01-2(j
Objcto: Prroga;:ilo do prazo do Contrato Original. por mllis 12 (doze)
meses. com vigênóa 11partir do din 26 de julho de 2014 e a He-
pactua;:ão dos vlllores dos Contrnto Original, cujo valor eslimndo
anual passa de R$.51.524.16 (einquenta e um mil, quinbentos c vinte
e quatro reais e dezesseis ,;entavos), para R$ (j2.91R,('4 (sessenta c
dois mil.novecentos e dezoito rellis e sessenta c qU:ltro ccntavos).
Signat:írios: p/Telebrás: ['aulo Edu:lrdo Ilcnriques Kapp (diretor tce-
nÍl;Il-operacional) e Mardo Antonio Rodrigues dos Santos (diretor
administrativo-financeiro - interino), p/ eontrntada: Orlnndo Lmnou-
nier Pamisn Junior (sóciu diretor).

RESI.II:r,\I)O UE ,11.'LGAMENTI)
PREG:\O N" 2512014

A Tclecomunicaçôes Brasilclra S/A. informa o rcsultnd(l do
Pregão Elctrollico 11"025/2014-TB, sagrou-se veneedoIU u emprcsa
ISI1 TECNOLOGIA S/A.

K..\lllNA 1'I.1i\t"EDOMARRA
O~'I\'I1Wde C."rtlpras c Cnntmtl\

(SIDEC - 25/07/2(14) 9251S0-02600-2014NE000003

Ministério das Relações Exteriores

ESCRITÔRIO DE REPRESENTAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

EXTKATO 1)[ UESCISAo

N" l'ro,;esso: 09003.000035/2011-54, N" do Contrato: 34/2011. Con-
tratante: MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIOHES. ('ontm-
tudo: EXCELLENCE Hll SERViÇOS - EIRELl. CNI'J:
OO.297.50(j100()1-04. Objeto: Rcscisilo unilateral do contrato de ma-
nutenção e ,;onserva;:[lo du ERERIO. Fundamcnto Legal: Artigos 77
c 7R da Lei !l" R.6ó6J93. Datn de nssinatura: 10/07/2014.

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
EXTIUTO I)J~ TERMO J\IHTI"{J N° 212014 ~ IL\SG 24.HlOI

Númcro do Contl1lto: 27/2013
N" Prn,;esso: 091000001912013R9.
PREGÀO SRP W 10f2013. Contratante: FUNDACAO ALEXAN-
DHE DE GUSMAO -('NP.! Contratado: OX19XRCJ500CJ10l.Contm-
tado : 1'ANOEA CENTRO DE TRADU('AO -INTER1'RETACAO E
1D10MAS LTDA. Objeto: O presente TemlO Adi.tiyo tcm por objeto
prorrogar o prazo de vigênCia do Contrato OTlglllal por mais 12
mes,;s, pelo feriu.do de IMOH/2014 li 16/0X/2015. Fundamento L,;glll:

~$~.IR2ótg~fr).OO.Vl~(~~~~:1o'ri'rig~b~~1~ ;~I J~~~~~olt(, Ó~~~rdIo~~:
si natura: 24/07/2014.

(SICON - 25/0712(14) 244001-24290-2014NEXOOOOI

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR

F.:'\TRATO m: 1H.sI'ENS,.\
UI': LICITAÇÃO W 412014 - (j,\SG 240Bl

N" I'ro,;esso: 0901(j000030201417 . Objeto: Contrataç:lo d.e serviços
de loeaçào, lllo11t~f;em. instalaçiio de equipa!l1entos dc lÍUdl1le apoio

~1~YtS~t1~:~1~~ J~~~~Li~i~~~~~:\lo~Ol. ~::~IJ~II~~~.t~aL~iaft~~a2~'~~
In';ISo IV dn Lei n" R.óóó dc 21/06/1993 .. JustIficativa: Contrato

¥Oeó1~nC~U?'O~1rM~N~eE~.isfh~f~ ~1~1~~{2:/lfg~dl~t~~~~~1~. KR~=
tificação em 22/07/2014. LUIS I1ENH1QUE SOBHEIHA LOPES.
Ordenador de Despesas. Valor Global: H$ 397.000.CJO. CNl'J CON-
TRATADA: 05.9(j9.('7210001-23 UNA MARKETlNG DE EVEN-
TOS LTOA.

(SIDEC - 25/0712(14) 240013-00001-2014NEOllOOOY

EXTRATO DE JHSI'ENS'\
1)1£L1(TI~\Ç'\O N" 51201,1 - l1AS(; 2-l112:t1

N° Proeesso: 090160()0031201411 . Objcto: Contrataç:10 dc servi;:os
de apoio logístico. fOllleeimento c alocnçiio de rccu~os materiais e
humanos pam a realizaç;10 da VI Cúpula do 8RICS. Total de Itcns
Licitados: OOOOl.Fundamento Legal: An. 24", Inciso IV da Lei n"

j~(,fJts~~n~~:~~lii!ti7A(ritcR.\~:~R~lar~Á",:~mg~et~~?osl~~1~A~~
DES. Cbefe do Setor de Admmistra;:iio. Hatlfica;:ào em 22/07/2014.

t~IS g~~:~~QUN$SO~~~~~1~7~~I .•EScWpjenadcó~~~~~~D~ Va~
03.118.191/0001-R91'REM1ER EVENTOS LTDA.

(S[DEC - 25107/2014) 240013-00001-2014NER00009

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO ¥
COORDENAÇAO-qERAL DE RECURSOS

LOGISTICOS

~"HA19.lH:.CONTH:\TO N" 24/2(114 ~ C,\SG :UlItlU4

W Processo: 4IWOOOOO(j1l9201411.
INEX1GIBlLlDADE N" 212014. Contratnnte: M1NISTEH10 DE MI-
NAS E ENERGIA -('NPJ Contratado: (,265296100013H. Contratado:
AGENC1A ESTADO LTDA -Objeto: Licenciamento de eonteúdos
noticiosos. eonsistente em infurma;:ões jomalisticas (notíeias) e in-
formaçôes polítieas. finance.iras e c:conômicas em tcmpo real para
acesso à cobertura jomalisllea q.uahficadn. em nível na,;ional e ill-
temacionnl, acercn dt's principms acontceimentos J:l01iticos. ceonô-
micos e empre~ariais. mcrcndo de a;:ões. alé.m dc mJicadorcs eco-
nômicos. de inflação e do ccnário intcrnaclonal. dOTi\vante deno-
minados simplesmcnte de "Conteúuo"-05 pontos de accsso do SOf1Wll-
re "AE Broadcnst". Fundamento Legal: Caput do anigo 25 da Lei n"
1(('M/93 e suas altcra;:ões subsequ,;n[es. Vigência: 2310712014 li
23/07/2015. Valor Total: R$7Y.XOO.()(). Fonte: 134032183 -
2014NEHCJ044CJ.Dala de Assinatura: 23/07/2014.

(SICON - 25!O7/2(14) 320004-00001-2fl14NEXIl0136

Este docullle11lo podc scr verílicado \lO cndere;:o c1ctnlniclJ bttp:llw\\'w.in.gnv.hrintnenti:,.idadc.htll1l.
pelo código O()()32014072R001()Y

Dll,;urnento nssinado digitalmentc conforme MP n~ 2.2()O-2 de 24IOXI2()Ol, que inslitui a
lnfnlcstruturn de Chaves I'úhlíens Brasi1cim - lC"P-Brasil.
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